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DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à abertura de um crédito adicional SUPLEMENTAR na importância de R$ 7.505.850,00 (sete milhões, quinhentos e cinco mil, oitocentos e cinqüenta reais), incluindo as seguintes dotações do orçamento financeiro do corrente exercício:
Local: 010101
Gabinete do Prefeito e Dependências

Ficha: 
001 - 04.122.0045.2003.0000
Manut. do Gabinete do Prefeito e Dependências  ...........................
      780.000,00


3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Ficha: 
002 - 04.122.0045.2003.0000
Manut. do Gabinete do Prefeito e Dependências  ................................
        80.000,00


3.1.90.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Local: 010104
Procuradoria

Ficha: 
021 - 04.122.0053.2006.0000
Departamento da  Procuradoria  ......................................................
         86.500,00


3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL       

Ficha: 
023 - 04.122.0053.2006.0000
Departamento da  Procuradoria .........................................................
           4.500,00


3.1.91.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS  

Local: 010105
Banco do Povo

Ficha: 
030 - 04.694.0340.2008.0000
Manutenção do Banco do Povo  ...............................................................     10.500,00


3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Ficha: 
031 - 04.694.0340.2008.0000
Manutenção do Banco do Povo  .............................................................        3.400,00
3.1.91.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

Local: 010201
Secretaria da Administração

Ficha: 
039 - 04.122.0046.2009.0000
Manut. da Secretaria da Admin. e suas Dep  .......................................
      310.000,00


3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Ficha: 
040 - 04.122.0046.2009.0000
Manut. da Secretaria da Admin. e suas Dep  ...................................
        15.000,00


3.1.90.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Local: 010202
Divisão de Recursos Humanos

Ficha: 
052 - 04.122.0046.2010.0000
OManut. dos Serv. da Divisão de Rec. Humanos   ...............................
          1.200,00


3.1.91.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

Local: 010205
Despesas Diversas da Administração

Ficha: 
075 - 28.845.0000.2012.0000
Contribuição ao PASEP   .............................................................
       350.000,00


3.3.90.47.00
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

Local: 010301
Divisão de Tributação

Ficha: 
076 - 04.124.0081.2016.0000
Serviços de Tributação e Fiscalização   ..............................................
         55.000,00


3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Ficha: 
077 - 04.124.0081.2016.0000
Serviços de Tributação e Fiscalização   ..............................................
              600,00


3.1.90.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Local: 010302
Divisão de Contabilidade e Orçamento 

Ficha: 
087 - 04.124.0065.2055.0000
Manut. dos Serv. de Tesouraria e Contabilidade  ...............................
       120.000,00


3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Ficha: 
089 - 04.124.0065.2055.0000
Manut. dos Serv. de Tesouraria e Contabilidade  ...............................
         23.500,00


3.1.91.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

Local: 010401
CEMEIS e Pré-Escolas Municipais

Ficha: 
099 - 12.365.0240.2017.0007
Manutenção da Educação Infantil           ..........................................
       170.000,00


3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

Ficha: 
101 - 12.365.0240.2017.0007
Manutenção da Educação Infantil          ..........................................
           1.000,00


3.1.91.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

Ficha: 
102 - 12.365.0240.2017.0007
Manutenção da Educação Infanti          .................................................        30.000,00


3.1.91.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS                 

Ficha: 
119 - 12.365.0240.2017.0008
Manutenção da Educação Infanti  l ....................................................          375.000,00


3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Ficha: 
121 - 12.365.0240.2017.0008
Manutenção da Educação Infanti  l.......................................................
           7.000,00


3.1.91.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

Ficha: 
122 - 12.365.0240.2017.0008
Manutenção da Educação Infantil  .....................................................
        26.500,00


3.1.91.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

Ficha: 
654 - 12.365.0240.2017.0007
Manutenção da Educação Infantil  .......................................................
        90.000,00


3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  CIVIL.

Local: 010402
Ensino Fundamental

Ficha: 
141 - 12.361.0210.2019.0000
Manutenção do Ensino Fundamental  .................................................
      690.000,00


3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Ficha: 
145 - 12.361.0210.2019.0000
Manutenção do Ensino Fundamental  ....................................................      135.000,00


3.1.91.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

Ficha: 
167 - 12.361.0245.2019.0009
Manutenção do Ensino Fundamental  ...................................................         92.000,00


3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL

Ficha: 
169 - 12.361.0245.2019.0009
Manutenção do Ensino Fundamental  .....................................................         7.500,00


3.1.91.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

Local: 010403
Fundo Manut. Desenv. Educ. Básica - FUNDEB

Ficha: 
174 - 12.361.0211.2021.0000
Fdo. Manut. Desenv. Educ. Básica (FUNDEB)   ....................................       130.000,00


3.1.90.04.00
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

Ficha: 
180 - 12.361.0211.2021.0000
Fdo. Manut. Desenv. Educ. Básica (FUNDEB)  ..........................................   25.000,00


3.1.91.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

Local: 010407
Distribuição da Merenda Escolar

Ficha: 
204 - 12.361.0212.2018.0000
Distribuição da Merenda Escolar  .................................................................  70.000,00


3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Ficha: 
205 - 12.361.0212.2018.0000
Distribuição da Merenda Escolar  .............................................................        5.700,00


3.1.91.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

Local: 010501
Fundo Municipal de Saúde

Ficha: 
226 - 10.301.0150.2025.0001
Op. e Manut. das Unidades Basicas de Saúde  ....................................
         56.000,00


3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Ficha: 
227 - 10.301.0150.2025.0001
Op. e Manut. das Unidades Basicas de Saúde  .............................................  7.700,00


3.1.91.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

Ficha: 
228 - 10.301.0150.2025.0002
Op. e Manut. das Unidades Basicas de Saúde  ........................................   147.000,00


3.1.90.04.00
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

Ficha: 
229 - 10.301.0152.2026.0000
Op. e Manut. de Atividades Odontológicas  ..............................
       157.500,00


3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Ficha: 
231 - 10.301.0152.2026.0000
Op. e Manut. de Atividades Odontológicas  .......................................
        12.000,00


3.1.91.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

Ficha: 
239 - 10.301.0152.2026.0001
Op. e Manut. de Atividades Odontológicas  ............................................      25.000,00


3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Ficha: 
240 - 10.301.0152.2026.0001
Op. e Manut. de Atividades Odontológicas      .........................................       2.000,00


3.1.91.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

Ficha: 
243 - 10.301.0158.2029.0017
Op. e Manut. do Fundo Municipal de Saúde   ................................
         25.000,00


3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Ficha: 
245 - 10.301.0158.2029.0019
Op. e Manut. do Fundo Municipal de Saúde   .........................................       5.000,00


3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Ficha: 
255 - 10.302.0170.2029.0000
Op. e Manut. do Fundo Municipal de Saúde  .........................
  1.690.000,00


3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Ficha: 
257 - 10.302.0170.2029.0000
Op. e Manut. do Fundo Municipal de Saúde  ............................
     170.000,00


3.1.91.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

Local: 010601
Infra-Estrutura Urbana e Serviços

Ficha: 
293 - 15.452.0285.2037.0000
Manutenção de Vias e Logradouros Públicos  ..........................
     160.000,00


3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Ficha: 
295 - 15.452.0285.2037.0000
Manutenção de Vias e Logradouros Públicos  ...........................
       32.000,00


3.1.91.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

Ficha: 
300 - 15.452.0285.2037.0000
Manutenção de Vias e Logradouros Públicos  .....................
                      300.000,00


3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Local: 010901
Manut. da Assistência Social

Ficha: 
348 - 08.244.0120.2040.0000
Manutenção do Fundo Municipal da Assistência Socia  l.............
         6.000,00


3.1.91.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

Local: 010902
Fundo Municipal da Criança e do Adolescente

Ficha: 
376 - 08.243.0110.2042.0000
Administração do Conselho Tutelar  ......................................
        50.000,00


3.1.90.04.00
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

Local: 011001
Administração

Ficha: 
431 - 13.392.0270.2301.0000
Manut. do Centro Cultural  ..........................................................
        14.000,00


3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

Ficha: 
433 - 13.392.0270.2301.0000
Manut. do Centro Cultura  l...............................................................
         1.200,00


3.1.91.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

Local: 011101
Administração

Ficha: 
440 - 23.695.0346.2047.0000
Manutenção do Depto. de Turismo  ......................................................
        10.000,00


3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Local: 011201
Administração

Ficha: 
462 - 16.482.0291.2052.0000
Op. e Manut. do Depto. de Habitação  ....................................
       181.000,00


3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Ficha: 
464 - 16.482.0291.2052.0000
Op. e Manut. do Depto. de Habitação  .............................................
         28.500,00


3.1.91.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

Local: 011301
Administração

Ficha: 
471 - 15.122.0285.2054.0000
Op. e Manut. do Depto. de Obras  ...............................................
         50.000,00


3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Ficha: 
472 - 15.122.0285.2054.0000
Op. e Manut. do Depto. de Obras  ..................................................
           1.800,00


3.1.90.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Local: 011401
Agricultura e Abastecimento

Ficha: 
480 - 20.601.0315.2038.0000
Fomento a Agricultura   .................................................................
         45.000,00


3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Ficha: 
481 - 20.601.0315.2038.0000
Fomento a Agricultura   ..................................................................
          2.500,00


3.1.90.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Ficha: 
482 - 20.601.0315.2038.0000
Fomento a Agricultura  ...............................................................
          5.000,00


3.1.91.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

Local: 011501
Administração

Ficha: 
488 - 27.812.0372.2039.0000
Desenvolvimento das Atividades Esportivas     .......................
        42.500,00


3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Ficha: 
489 - 27.812.0372.2039.0000
Desenvolvimento das Atividades Esportivas    ............................
          3.100,00


3.1.90.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Local: 011601
Segurança e Patrimonio

Ficha: 
510 - 06.181.0087.2014.0000
Manut. da Vigilância do Patrimônio Pub               ...........................
      140.000,00


3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Ficha: 
512 - 06.181.0087.2014.0000
Manut. da Vigilância do Patrimônio Pub                  .......................
        49.500,00


3.1.91.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

Ficha: 
641 - 10.301.0158.2029.0000
Op. e Manut. do Fundo Municipal de Saúde  .................................
      350.000,00


3.1.90.04.00
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

Ficha: 
654 - 12.365.0240.2017.0007
Manutenção da Educação Infantil  .......................................................
        90.000,00


3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  CIVIL.

Ficha: 
656 - 12.361.0210.2019.0000
Manutenção do Ensino Fundamental  ..................................................
.....      5.000,00


3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Ficha: 
679 - 10.301.0158.2029.0019
Op. e Manut. do Fundo Municipal de Saúde .................................
         36.650,00


3.1.90.04.00
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

           Art. 2º. O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto parcialmente com recursos provenientes de excesso financeiro, no valor de R$ 6.500.650,00(seis milhões, quinhentos mil, seiscentos e cinqüenta reais); e o restante por anulação das dotações do orçamento vigente:

Local: 010202
Divisão de Recursos Humanos

Ficha: 
050 - 04.122.0046.2010.0000
OManut. dos Serv. da Divisão de Rec. Humanos  ..............................
        -15.000,00


3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Ficha: 
051 - 04.122.0046.2010.0000
OManut. dos Serv. da Divisão de Rec. Humanos  ..............................
          -2.000,00


3.1.90.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS  

Local: 010203
Divisão de Material, Patrimônio e Licitação

Ficha: 
061 - 04.124.0065.2013.0000
Serv. da Unidade de Mat. e Patrimônio   ...............................................         -6.000,00


3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

Ficha: 
062 - 04.124.0065.2013.0000
Serv. da Unidade de Mat. e Patrimônio   ...............................................         -2.000,00


3.1.90.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Ficha: 
063 - 04.124.0065.2013.0000
Serv. da Unidade de Mat. e Patrimônio   ...............................................         -2.500,00


3.1.91.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS   

Local: 010301
Divisão de Tributação

Ficha: 
079 - 04.124.0081.2016.0000
Serviços de Tributação e Fiscalização   .................................................       -15.000,00


3.1.91.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

Local: 010401
CEMEIS e Pré-Escolas Municipais

Ficha: 
097 - 12.365.0240.2017.0007
Manutenção da Educação Infantil  .........................................................     -160.000,00


3.1.90.04.00
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

Local: 010402
Ensino Fundamental

Ficha: 
168 - 12.361.0245.2019.0009
Manutenção do Ensino Fundamental  ..............................................
         -5.000,00


3.1.91.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

Local: 010406
Ensino Profissionalizante

Ficha: 
196 - 12.363.0220.2060.0000
Manut. do Ensino Profissionalizante  ............................................
       -50.000,00


3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Ficha: 
197 - 12.363.0220.2060.0000
Manut. do Ensino Profissionalizante  ...........................................
         -5.000,00


3.1.91.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

Local: 010501
Fundo Municipal de Saúde

Ficha: 
214 - 10.301.0150.2025.0000
Op. e Manut. das Unidades Basicas de Saúde  ..............................
       -90.000,00


3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Ficha: 
216 - 10.301.0150.2025.0000
Op. e Manut. das Unidades Basicas de Saúde  .............................
       -60.000,00


3.1.91.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS  

Ficha: 
244 - 10.301.0158.2029.0018
Op. e Manut. do Fundo Municipal de Saúde  .................................
     -200.550,00


3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Ficha: 
246 - 10.301.0158.2029.0019
Op. e Manut. do Fundo Municipal de Saúde  ...................................
         -3.000,00


3.1.91.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS 

Ficha: 
269 - 10.304.0175.2031.0000
Controle de Doenças.  ....................................................................
            -500,00


3.1.90.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

Ficha: 
270 - 10.304.0175.2031.0000
Controle de Doenças  ...................................................................
          -1.800,00


3.1.91.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

Local: 010601
Infra-Estrutura Urbana e Serviços

Ficha: 
279 - 15.452.0202.2072.0000
Manutenção dos Serviços de Limpeza Publica  ................................
            -500,00


3.1.90.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Ficha: 
280 - 15.452.0202.2072.0000
Manutenção dos Serviços de Limpeza Publica  .............................
         -2.000,00


3.1.91.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

Ficha: 
285 - 15.452.0282.2033.0000
Manut. de Praças, Parques e Jardins  .............................................
        -12.500,00


3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Ficha: 
286 - 15.452.0282.2033.0000
Manut. de Praças, Parques e Jardins  .............................................
             -500,00


3.1.90.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Ficha: 
305 - 15.452.0285.2059.0000
Manut. dos Serv Funer e Patio Central de Serviços .........................
          -1.000,00


3.1.90.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Ficha: 
315 - 26.782.0360.2036.0000
Manutenção do Terminal Rodoviário   ...............................................
             -750,00


3.1.91.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS...

Local: 010604
Malha Rodoviária

Ficha: 
320 - 26.782.0361.2035.0000
Manut. dos Serv. de Estradas de Rodagem Municipal ........................
          -6.000,00


3.1.91.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS    

Local: 010701
Administração de Convênios e PROCON

Ficha: 
327 - 04.122.0049.2068.0000
Manutenção do Setor de Convênios e PROCON  ................................
        -20.000,00


3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Ficha: 
328 - 04.122.0049.2068.0000
Manutenção do Setor de Convênios e PROCON  .........................
          -2.500,00


3.1.90.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Ficha: 
329 - 04.122.0049.2068.0000
Manutenção do Setor de Convênios e PROCON  ...........................
          -2.000,00


3.1.91.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

Local: 010801
Manut. do Depto. do Meio Ambiente

Ficha: 
336 - 18.541.0051.2056.0000
Manutenção das Atividades do Meio Ambiente  ................................
          -7.000,00


3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Ficha: 
337 - 18.541.0051.2056.0000
Manutenção das Atividades do Meio Ambiente  ................................
          -1.300,00


3.1.90.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Ficha: 
338 - 18.541.0051.2056.0000
Manutenção das Atividades do Meio Ambiente.................................
          -1.300,00


3.1.91.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS  

Local: 010901
Manut. da Assistência Social

Ficha: 
345 - 08.244.0120.2040.0000
Manutenção do Fundo Municipal da Assistência Social  ...............................-25.000,00


3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Ficha: 
346 - 08.244.0120.2040.0000
Manutenção do Fundo Municipal da Assistência Social  ........................         -4.000,00


3.1.90.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Ficha: 
364 - 08.244.0120.2040.0007
Manutenção do Fundo Municipal da Assistência Social. ..............................   -6.000,00


3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Ficha: 
365 - 08.244.0120.2040.0007
Manutenção do Fundo Municipal da Assistência Social  ..............................      -500,00


3.1.90.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Ficha: 
366 - 08.244.0120.2040.0007
Manutenção do Fundo Municipal da Assistência Social  ..........................         -500,00


3.1.91.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

Local: 010903
Fundo Municipal de Assistência Social -FMAS

Ficha: 
385 - 08.241.0095.2058.0000
Manutenção da Creche do Idoso      .......................................................        -6.000,00


3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Ficha: 
386 - 08.241.0095.2058.0000
Manutenção da Creche do Idoso    .............................................................       -500,00


3.1.90.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Ficha: 
387 - 08.241.0095.2058.0000
Manutenção da Creche do Idoso      .............................................................. -1.000,00


3.1.91.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

Local: 011001
Administração

Ficha: 
420 - 13.392.0261.2045.0000
Manut. do Museu Histórico   .......................................................................       -500,00


3.1.90.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Ficha: 
421 - 13.392.0261.2045.0000
Manut. do Museu Histórico  ....................................................................           -500,00


3.1.91.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

Ficha: 
432 - 13.392.0270.2301.0000
Manut. do Centro Cultura  l.....................................................................         -4.000,00


3.1.90.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Local: 011101
Administração

Ficha: 
441 - 23.695.0346.2047.0000
Manutenção do Depto. de Turismo  ...............................................
    -10.000,00


3.1.90.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Ficha: 
442 - 23.695.0346.2047.0000
Manutenção do Depto. de Turismo  ...............................................
     -5.000,00


3.1.91.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

Ficha: 
452 - 23.695.0346.2050.0000
Admin. da Praia Artificial  .............................................................
    -10.000,00


3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Ficha: 
453 - 23.695.0346.2050.0000
Admin. da Praia Artificial  ...........................................................
     -3.000,00


3.1.90.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Ficha: 
454 - 23.695.0346.2050.0000
Admin. da Praia Artificial  ..............................................................
     -5.000,00


3.1.91.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

Local: 011601
Segurança e Patrimonio

Ficha: 
499 - 06.181.0086.2034.0000
Manutenção da Divisão de Trânsito ................................................
   -130.000,00


3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Ficha: 
500 - 06.181.0086.2034.0000
Manutenção da Divisão de Trânsito  .............................................
    -13.000,00


3.1.91.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS  

Ficha: 
511 - 06.181.0087.2014.0000
Manut. da Vigilância do Patrimônio Pub  ........................................
     -4.000,00


3.1.90.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Local: 011701
Manutenção da Frota Municipal

Ficha: 
519 - 04.122.0066.2061.0000
Manutenção da Frota Municipal  ......................................................
       -500,00


3.1.90.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Ficha: 
520 - 04.122.0066.2061.0000
Manutenção da Frota Municipal  ....................................................
       -500,00


3.1.91.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

Ficha: 
632 - 10.301.0158.2029.0019
Op. e Manut. do Fundo Municipal de Saúde  .................................
      -100.000,00
3.1.90.04.00
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 22 de setembro de 2020.
NAIM MIGUEL NETO

Prefeito Municipal
Publicada e registrada na secretaria da Administração da Prefeitura na data supra.

Adriana Gotto
Secretaria da Administração
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